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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1 - OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis e derivados do petróleo, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá e suas secretarias. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Visando atender o pleno funcionamento das atividades, dando suporte às tarefas e ações 

operacionais desenvolvidas pelas Secretarias de Administração e demais secretarias, se faz 

necessário a aquisição de combustível. Vale ressaltar ainda que a aquisição de tal objeto se faz 

necessário para o enfrentamento da pandemia, as equipes de saúde, assim como equipe de 

apoio, necessitam se deslocar a localidades distantes, com mais frequência, para monitorar e 

tratar de pacientes infectados. Tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços 

públicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou 

necessárias aos administrados, entende-se que a aquisição objeto deste Termo de Referência é 

imprescindível para manutenção desta Prefeitura e Secretarias.  

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua 

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua 

paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários. 

 
3 - FORMA DE FORNECIMENTO. 
 

3.1 O fornecimento será conforme especificado na ordem de fornecimento/requisição, de forma 

parcelada e o prazo para o abastecimento, será com a apresentação da requisição devidamente 

assinada, pelo servidor competente deste órgão. 

 

4 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 
 
4.1 A quantidade ESTIMADA a ser adquirida, é fixada de acordo com este Termo. 

4.2 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 

se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 

fornecimento estabelecida neste termo. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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1 GASOLINA COMUM - Ampla Concorrência.                        250.000  LITRO                       5,93            1.482.500,00  

2 GASOLINA COMUM - Cota Reservada.                          50.000  LITRO                       5,93               296.500,00  

3 ÓLEO DIESEL B S10  - Ampla Concorrência.                        400.000  LITRO                       4,04            1.616.000,00  

4 ÓLEO DIESEL B S10 - Cota Reservada.                          50.000  LITRO                       4,04               202.000,00  

5 ÓLEO DIESEL B S500 -  Ampla Concorrência.                        180.000  LITRO                      3,98               716.400,00  

6 ÓLEO DIESEL B S500 - Cota Reservada.                          20.000  LITRO                       3,98                 79.600,00  

7 FLUIDO PARA FREIO DOT 3 500 ML 80 UNIDADE                     21,51                   1.720,80  

8 GRAXA BALDE 18KG - Ampla Concorrência. 150 BALDE                   513,67                 77.050,50  

9 GRAXA BALDE 18KG - Cota Reservada. 42 BALDE                   513,67                 21.574,14  

10 GRAXA ROLAMENTO 2 BD 20 KG 128 BALDE                   540,19                 69.144,32  

11 GRAXA BALDE 10KG 48 BALDE                   201,37                   9.665,76  

12 ÓLEO LUBRIFICANTE 2T 500ML 120 UNIDADE                     24,44                   2.932,80  

13 
OLEO LUBRIFICANTE 15W40 EXTRA TURBO-BD 20 
LITROS 

200 BALDE                   321,03                 64.206,00  

14 OLEO LUBRIFICANTE GL 5 SAE 90 BD 20 LITROS 80 BALDE                   275,83                 22.066,40  

15 OLEO LUBRIFICANTE BALDE 140 20 LT 120 BALDE                   660,56                 79.267,20  

16 
OLEO LUBRIFICANTE BALDE 15W40 20 LT - Ampla 
Concorrência. 

280 BALDE                   448,22               125.501,60  

17 
OLEO LUBRIFICANTE BALDE 15W40 20 LT - Cota 
Reservada. 

40 BALDE                   448,22                 17.928,80  

18 
OLEO LUBRIFICANTE BALDE LA3 15W40  20 LT - 
Ampla Concorrência. 

200 BALDE                   392,45                 78.490,00  

19 
OLEO LUBRIFICANTE BALDE LA3 15W40  20 LT - Cota 
Reservada. 

40 BALDE                   392,45                 15.698,00  

20 OLEO LUBRIFICANTE BALDE LA3 40 20 LT 240 BALDE                   312,00                 74.880,00  

21 OLEO LUBRIFICANTE BALDE 68 20LT 192 BALDE                   243,72                 46.794,24  

22 OLEO LUBRIFICANTE BALDE 90 20 LT 120 BALDE                   316,34                 37.960,80  

23  ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 HX5- 1 LITRO 1000 UNIDADE                     27,81                 27.810,00  

24 ARLA 32 (20 LTS) 80 BALDE                     70,77                   5.661,60  

25 
FLUIDO PARA TRANMISSÃO AUTOMÁTICA ATF 
(1LTS) TIPO SUFIXO A 

80 UNIDADE                     27,60                   2.208,00  

 
 
5 - LOCAL DE ABASTECIMENTO  
 
5.1 A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o posto de abastecimento, dentro do horário 

de funcionamento deste, mediante a apresentação de “Requisição de Abastecimento”, assinadas 

por servidor responsável, com a quantidade de combustível e campo para introdução do nome e 

assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição, conforme modelo 

previamente aprovado pela contratante. 

 
6 – FORMA DE PAGAMENTO 
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6.1. Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 

dias após o fornecimento do objeto acompanhados de Nota Fiscal. 

6.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da CONTRATADA, vedada transferências para outras contas. 

6.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 

27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 

§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de 

Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

e) Requisições apresentadas no ato do abastecimento (assinadas por quem emitiu, com 

descrição e quantidade do produto solicitado), devidamente conferida por servidor 

responsável pela fiscalização do instrumento contratual. 

f) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 

ônus ao CONTRATANTE. 

g) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 - Compete à Contratada: 

7.1.1. Possuir instalações com infraestrutura mínima e pessoal qualificado para a distribuição e 

abastecimento de veículos da Prefeitura de Cachoeira do Piriá. 
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7.1.2. Realizar o abastecimento dos veículos de acordo com as Normas Técnicas e obrigações 

constantes deste termo. A PMCP poderá solicitar resultado de análise de amostras dos 

combustíveis, ou ainda, solicitar amostras para efetuar análise de qualidade dos combustíveis 

para certificação de que os mesmos se encontram de acordo com as Normas da ABNT e ANP. 

7.1.3.  A Contratada deverá fornecer bloco de requisição em duas vias, conforme especificações 

mínimas descritas abaixo: 

a) data do abastecimento; 

b) a quantidade de litros fornecida; 

c) o tipo de combustível; 

d) o valor do litro de combustível; 

e) a assinatura do funcionário da CONTRATADA. 

7.1.4.  Realizar o abastecimento dos veículos deste órgão por meio de funcionários treinados e 

qualificados para tal. 

7.1.5. Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às 

especificações determinadas pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, bem como efetuar, às 

suas expensas, a substituição imediata de qualquer produto, comprovadamente, adulterado e/ou 

contaminado; 

7.1.6. Fornecer, quando solicitado, no   decorrer da   vigência contratual, cópia autenticada do 

Teste de Estanqueidade (Certificado de Estanqueidade do Sistema de Armazenamento 

Subterrâneo de Combustível) com validade no presente exercício. 

7.1.7. Fornecer os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e fornece-los dentro 

das especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. O posto 

revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 

solicitadas pelo consumidor.  Para isto, o   posto revendedor deve manter disponíveis os 

materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, Art. 8º). Os 

procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão 

a legislação específica editada pela ANP. 

7.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 
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7.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

7.1.10. Enviar juntamente com as notas fiscais e certidões de regularidade fiscal e trabalhista, as 

requisições apresentadas no ato do abastecimento (devidamente assinadas, com descrição e 

quantidade do produto solicitado), conforme autorizado pelo servidor responsável.  

7.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.2 - Compete à Contratante: 

7.2.1. Efetuar o pagamento dos produtos no preço previsto, nos termos deste instrumento; 

7.2.2. Definir o local para o fornecimento dos produtos; 

7.2.3. Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 

parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

na entrega dos produtos fornecidos. 

 7.2.4. Conferir o documento de cobrança com as requisições de abastecimento; 

 7.2.5. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada. 

 
 

8 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Postos de Combustíveis que estejam localizadas no raio de no máximo 30 km (trinta 

quilômetros) da sede da contratante, em virtude da logística, pois caso a empresa licitante esteja 

em distância maior que 30 km (trinta quilômetros) da sede da contratante se tornará inviável o 

abastecimento dos veículos oficiais. 

8.2 Além dos documentos exigidos na Lei Geral de Licitações, especificado em instrumento 

convocatório, as empresas participantes deverão apresentar: 

8.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em características e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

8.2.3 Certificado emitido pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, dentro do período de 

vigência; 

8.2.4 Registro/Certificado de revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo – ANP; 
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8.2.5 Licença de Operação - LO, emitida por órgão ambiental competente, no âmbito Municipal 

ou Estadual da sede da licitante; 

8.2.6 Certificado/ ou Relatório de inspeção do Corpo de Bombeiros. 

8.3. Os documentos relativos aos itens 8.2.3, 8.2.4 e 8.2.5 deverão estar regulares perante ao 

órgão emissor e dentro da validade. 

8.4. Para os itens mencionados no item 8.3, não serão aceitos protocolos e recibos de 

pagamento de taxas. 
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